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TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº 30.198.524/0001-08, com sede na Rua Senhor do Bonfim, nº 2051, 
59.296-045, Potengi, Natal/RN, tec.engenharia@hotmail.com, neste ato representada 
pelo Luiz de Oliveira Nunes, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e 
de acordo com as formalidades constantes do Processo/PMSGA/RN nº 10908/2021, 
referente à TOMADA DE PREÇOS n.º Nº 001/2022, resolvem, firmar o presente Termo 
de Aditivo com base Na Lei Federal n.º 8.666/93, e nas Cláusulas que a seguir 
especificam: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Parágrafo único - O presente 
instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 15.ª, para prorrogar a vigência 
por mais cento e vinte dias, a contar de 11 de abril de 2023. CLÁUSULA SEGUNDA – 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Parágrafo único – As despesas decorrentes do 
presente aditivo correrão a conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA; PROJETO/ATIVIDADE: 1980 - 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TODAS AS MODALIDADES DE 
ENSINO; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE 
RECURSO: 1542 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único - O presente 
Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, I, § 2.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim 
como na Cláusula 15.ª do Contrato Administrativo n.º 276/2022, e na melhor forma do 
Direito Administrativo. CLAÚSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Parágrafo único - 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de abril de 2023
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAUJO

Secretária Municipal de Educação
ContratanteTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Luiz de Oliveira Nunes
Contratada

 

posteriores, assim como na Cláusula Décima Segunda do Contrato Administrativo 
decorrente do Pregão Presencial n.º 006/2018, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o presente Termo 
Aditivo, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista na 
Legislação Municipal: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 2112 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros - Pj; FONTE DE RECURSO: 1500 
– Recursos não Vinculados de Impostos.DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de Março de 2023
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAUJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

ISRAEL JOSÉ PROTÁSIO DE LIMA
PROTÁSIO LOCAÇÃO E TURISMO LTDA

CONTRATADA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 276/2022

PROCESSO Nº 10908/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - PREFEITURA MUNICIPAL, 
CNPJ 08.079.402/0001-35, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Educação, Sra. Neste ato representado pela Senhora Maria Marluce de Paula Araujo, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 
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